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A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA/SE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça dos Pescadores, 19 

– Centro – CEP 49.250-000, INDIAROBA/SE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.097.894/0001-21, neste ato representado 

por seu Prefeito, o Sr. MARCOS HENRIQUE RAMOS DE LIMA, doravante denominado CONTRATANTE, por  sua  Comissão 

de Contratação designada através da Portaria nº 32/2026, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

Lei Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, e posteriores alterações, bem como o Decreto Municipal nº 

173/2024, Lei Municipal nº 580/2018, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica, com INVERSÃO DE FASES, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o 

regime de execução indireta de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, com  fundamento legal no art. 28, II c/c art. 46, II da 

Lei nº 14.133/2021, a licitação será processada através do sistema LICITANET por meio do endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br mediante as seguintes condições: 

 

1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br , nas seguintes condições: 
 

ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: Dia 15/04/2026  às 0 9 h 3 0 min (nove horas e trinta minutos) 
 

EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site oficial da Prefeitura 

https://indiaroba.se.gov.br/licitacoes no link acesso a informação e ainda através do site www.licitanet.com.br ou no 

endereço: https://pncp.gov.br/app/editais. 

 

 
2.1 Refere-se : Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para construção de 20 

(vinte) Unidades Habitacionais na Rodovia Camillo Calazans /SE-100, Município de Indiaroba/SE, com fornecimento 

de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária, de acordo com a Proposta MCIDADES nº 

992258/2025, Operação nº 1103254-75, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHAS E 

DEMAIS CONDIÇÕES APRESENTADAS, QUE FARÃO PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, INDEPENDENTEMENTE DE 

QUAISQUER REPRODUÇÕES. 

 
2.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, através do modo de disputa “ABERTO”, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2.3 Não serão aceitas as ofertas de serviços que estiverem acima do valor máximo admissivel para esta licitação. 

2.4 CONSTITUEM COMO ANEXOS DESTE EDITAL: 

 
a) Os Serviços/Obras a serem executados encontram-se definidos nos projetos e planilhas contidos nos 

ANEXOS, os quais são partes integrantes e inseparáveis deste Edital: 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

1.0 LOCAL, DATA E HORA: 

2.0 OBJETO: 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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2.5 DO VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL: 

a) Os licitantes devem respeitar o valor estimado pelo Município é de R$ 2.740.349,09 (dois milhões setecentos e 

quarenta mil trezentos e quarenta e nove reais e nove centavos), que será o preço máximo admissível para efeito de 

análise e classificação das propostas das licitantes, apurado em conformidade com o art. 23, § 2º inciso I, da Lei n. 

14.133/2021, e Súmula TCU nº 259/2010. 

 

3.1 Para participar da licitação, o licitante deverá estar credenciado no sistema “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” 

através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a Concorrência 

na forma eletrônica; 

 
3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, como microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparadas; 

3.6 As disposições a que se refere o item 3.4 não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
3.7 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação; 

 
3.8 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.9 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 

beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas 

3.0 CREDENCIAMENTO: 

https://licitanet.com.br/
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4.0 PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

 
3.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

 

 

4.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

 
4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido 

certame; 

 
4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao 

seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 

estar em conformidade com as especificações do Projeto Básico; 

 
4.4 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: Somente poderão participar desta CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.4.1 A participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, 

observada data e horário limite estabelecidos. 

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 

condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo; 

 
4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do 

licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão; 

 
4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

https://licitanet.com.br/
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sessão pública via internet; 

 
4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

 
4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, 

ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

Concorrência Eletrônica; 

 
4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora 

da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

 
4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio 

de acesso; 

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, as empresas enquadradas 
nos casos a seguir: 

 
4.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
4.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

4.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

https://licitanet.com.br/
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
4.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
4.5.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6 O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

4.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
4.9 O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

4.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.11 A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 
5.1. O envio dos documentos de habilitação e proposta e exigidos neste Edital, ocorrerão na plataforma LICITANET, por 

meio de chave de acesso e senha. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e proposta; 

 
5.1.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, DEVENDO A 

HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA 

5. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

 
5.1.2. A   inversão das fases se mostra uma alternativa mais eficaz. Isso ocorre porque, em diversos processos licitatórios, 

empresas sem capital social adequado ou sem comprovação técnica acabam apresentando lances mais baixos e sendo 

declaradas vencedoras. Porém, na fase de habilitação, constata-se que não atendem aos requisitos do edital, resultando 

em atrasos irreversíveis, riscos de perda do objeto devido à expiração de prazos ou, em muitos casos, no fracasso da 

licitação. 

 
5.1.3. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da 

qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos 

no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 

julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, 

sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

 
5.1.4. A presente licitação será realizada com inversão de fases, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, visando a melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. A 

inversão de fases proporcionará como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica e da experiência dos 

licitantes, buscando atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. Não obstante, a 

complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e exequível são fundamentais para assegurar a 

qualidade dos serviços prestados pelos licitantes. Assim, foi utilizada a faculdade prevista no art. 17, §1º, da Lei n. 

14.133/21. 

 
5.1.5. Dessa forma, diante da complexidade técnica e operacional do objeto (limpeza urbana), dos riscos à saúde 

pública, decorrentes de possível inexecução contratual e da necessidade de continuidade dos serviços, entende-se que 

a verificação prévia da regularidade jurídica, técnica, fiscal e econômico-financeira dos licitantes é essencial para 

garantir segurança jurídica e melhor controle do processo licitatório. 

 
5.1.6. Tal medida reduz a possibilidade de recursos protelatórios, evita julgamento de propostas de empresas inabilitadas 

e assegura maior agilidade e eficiência ao certame, em observância aos princípios da eficiência, planejamento, 

transparência e interesse público (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

 

 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1 Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, nos termos do art. 17, inciso V, § 1º da Lei n.º 14.133/2021, 

no campo (HABILITANET/DOCS LEGAIS), no prazo de 02 (duas) horas. 

 
6.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

6. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas (art. 64 da lei 

nº 14.133/2021); 

 
6.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples ou por 

cópia autenticada digitalmente. Nos casos de cópias simples, havendo dúvidas sobre a autenticidade do documento em 

questão, em sede de diligência, serão solicitadas outras comprovações que garantam a veracidade das informações ali 

expostas; 

 
6.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel; 

6.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser feita perante 

um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal; 

6.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 

 
6.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio 

eletrônico; 

 
6.8. O pregoeiro poderá realizar, de ofício, consultas junto aos sítios eletrônicos e às bases de dados estritamente 

oficiais, para verificação do atendimento de condições de habilitação do licitante, inclusive no tocante à documentos 

não apresentados. 

 
6.9. Nos termos dos Acórdãos TCU nºs 1.211/2021, 2.443/2021, 2.568/2021 e 468/2022, documento ausente, 

comprobatório de condição preexistente atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta e não foi juntado com 

os demais comprovantes de habilitação e/ou proposta por equívoco ou falha, será solicitado pelo Pregoeiro no prazo de 

2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
6.10 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações: 

 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021; 

 
c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos 

do art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 123/2006, estando 

limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valoressomados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 

e) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos; 

 
7.1 Havendo disponilidade no sistema eletrônico, as declarações acima deverão ser feitas eletronicamente, devendo 

o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão 

ser produzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos 

de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste 

Edital. 

 
7.1  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.1.1  Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 
7.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. 

 
7.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício. 

 
7.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.1.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 

 
7.2  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 
7.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
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desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor. 

 
7.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei especifica; 

 
7.2.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei especifica; 

7.2.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma de lei 

especifica - CNDT; 

 
7.2.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando 

situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de lei especifica; 

 
7.2.7 Os documentos relacionados nos subitem 7.4.1 a 7.4.6 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 

parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico; 

 
7.2.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
7.2.9 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma restrição 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da 

Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
7.2.10 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
7.2.11 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões positivas 

com efeitos negativos. 

7.3  DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

7.3.1 – As Exigências Técnicas encontram-se no Anexo I – Projeto Básico deste Instrumento. 

 
7.4  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais; 

 
7.4.1.1  A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das demonstrações 

financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula 
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abaixo: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
7.4.1.2 Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima ou em folha à parte, 

carimbada e assinada por profissional da contabilidade devidamente registrado, conforme o art. 69, § 1º da Lei nº 

14.133/2021; 

7.4.2 O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais demonstrações contábeis limitar-se-

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
7.4.3 Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total proposto pela empresa. 

 
7.4.4 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante ou emissão via internet através do portal doo Tribunal de Justiça do Estado, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação. 

 
7.6.4.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação 

previstos no Edital. 

 
7.6.4.2 Caso haja indícios de que o plano de recuperação judicial acolhido/homologado judicialmente não esteja 

sendo cumprido, o licitante poderá ser inabilitado. 

7.7 DA ANÁLISE 
7.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, a Comissão de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União - https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br 

 
7.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário; 

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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7.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

 
7.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros; 

7.7.2 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

 
7.7.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação apresentada, 

exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06. 

l 
7.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
I Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
7.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação apresentada, 

exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06; 

 
7.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
7.7.7  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
7.7.8  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
7.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos; 

7.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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7.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

 
7.7.12 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

 

8.1 Os licitantes deverão preencher os dados da proposta do sistema de acordo com os campos disponíveis, após a fase 

de lances e declaração do vencedor, será concedido prazo de 02 (duas) horas, para apresentação da proposta de preços 

e planilhas readequada ao último lance dado para a referida contratação com os seguintes elementos: 

a) PROPOSTA DE PREÇOS: com a razão social completa da empresa, endereço atualizado, telefone/fax/e- mail (se 

houver), bem como, conta corrente, nome do banco e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos 

pagamentos a serem efetuados pelo município; 

b) nome, estado civil, profissão, domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação; 

c) OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para construção de 20 

(vinte) Unidades Habitacionais na Rodovia Camillo Calazans /SE-100, Município de Indiaroba/SE, com fornecimento 

de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária, de acordo com a Proposta MCIDADES nº 

992258/2025, Operação nº 1103254-75, em conformidade com as especificações técnicas e demais condições 

constantes no Projeto Básico e anexos apresentados pela secretaria de obras, sob o regime de empreitada por preço 

global; 

d) Valor global expressos em reais: - Os preços apresentados deverão contemplar todas as despesas necessárias à 

execução total da obra, conforme PROJETO BÁSICO e demais ANEXOS, com a declaração de que neles estão incluídas 

todas as despesas com transporte, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, equipamentos, seguros, despesas gerais 

e eventuais comuns aos serviços desse gênero; 

e) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO: com preços unitários para todos os itens e preço global da 

proposta, conforme Planilha Orçamentária da Prefeitura. O valor global e os valores unitários da proposta não poderão 

exceder em qualquer hipótese, os preços globais e unitários orçados pela Prefeitura. Os preços unitários apresentados 

na planilha, multiplicados pelas quantidades correspondentes, deverão ser exatamente iguais aos preços totais. Caso 

haja divergência, serão considerados os preços unitários apresentados, com duas casas decimais; 

f) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS: com todos os itens da Planilha Orçamentária; 

8.0 DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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g) PLANILHAS DE ENCARGOS SOCIAIS HORISTA E MENSALISTA; 

h) CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

i) A empresa deverá indicar na sua proposta comercial, explicitamente, o percentual do BDI utilizado, bem como o 

detalhamento de todos os elementos que o compõem, apresentando as composições de Encargos Sociais e do BDI – 

Bonificação e Despesas Indiretas, observando que a composição do BDI proposto não poderá contemplar os tributos 

IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) e os encargos do Sistema “S” 

e INCRA, de Acordo com o Acórdão 2622/2013 e Lei Complementar n° 123/2006; 

j) as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem 

demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados 

na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 

créditos previstos no art. 3º das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL 

deverão o Extrato do Simples emitido pela Receita Federal do Brasil. 

k) Prazo para execução dos serviços será de 10  (dez) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço 

emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana; 

l) Prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias a partir da data da abertura. Caso o prazo não esteja 

expressamente indicado na proposta, será considerado como sendo 60 (sessenta) dias; 

m) Garantia dos serviços, por prazo não inferior a 2 (dois) anos, contados do termo de recebimento definitivo, durante o 

qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto no art. 618 do Código Civil; 

 
8.2 As planilhas devem ser assinadas pelo representante legal da empresa e pelo responsável técnico. 

 
8.3 Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital de Concorrência ou ainda baseadas em ofertas das 

demais licitantes; 

 
8.4 Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Contratação; 

 
8.5 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as 

condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital; 

 
8.6 A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários à prestação dos serviços, 

objeto da presente licitação, bem como acompanhada de todos as planilhas previstas neste item 8 .0; 

 
8.7 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 
9.1  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.0 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
9.4. A verificação da conformidade da proposta será feita inicialmente com o julgamento dos critérios de habilitação 
das licitantes, para posteriormente proceder ao julgamento da proposta mais bem classificada após disputa de lance. 
 
9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os Licitantes, vedada 
outra forma de comunicação. 
 
9.6. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, será exigida, no momento do cadastramento da proposta e da 
habilitação, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. 

 
9.7. O desatendimento ao item supra acarretará a imediata inabilitação da licitante. 
 
9.8. A garantia será devolvida às licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da 
data em que for declarada fracassada a licitação. 
 
9.9. A não manutenção da proposta, recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos exigidos para 
a contratação implicará a execução integral da garantia de proposta, conforme previsto no §3º do art. 58 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
9.10. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
9.10.1. Encerrada a análise da documentação de habilitação das licitantes, será aberta a etapa competitiva - sessão 
pública – das licitantes habilitadas, que deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo a licitante imediatamente informada, on-line, do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
9.10.2. A Comissão de Contratação abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as 

quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital; 

 

9.10.3.  A Comissão de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo engenheiro civil lotado na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

 
9.10.4.  Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, a 

Comissão de Contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 
9.10.5. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o mesmo não 

honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 
9.10.6. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do 

certame pela Comissão de Contratação; 
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9.10.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 

9.10.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital; 

 

9.10.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

9.10.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 100,00 (reais); 

 
9.10.11 Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “ABERTO”, hipótese 

em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 

 
9.10.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública; 

 
9.10.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários; 

 
9.10.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

  

9.10.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Comissão 

de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço; 

 
9.10.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e 

demais anexos. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a Comissão de Contratação, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 
9.10.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço global, poderá ocorrer lances 

intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

 
9.10.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

https://licitanet.com.br/
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menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

 

9.10.19 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a Comissão de Contratação poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 
9.10.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 
9.10.21 No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência Eletrônica, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

 
9.10.22 A Comissão de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

 
9.10.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pela Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

no site https://licitanet.com.br/; 

 

9.10.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

Comissão de Contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 
9.10.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

 

9.10.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

 

9.10.27 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

 
9.10.28  Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

 

9.10.29  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

https://licitanet.com.br/
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pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

 
9.10.30  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

 
9.10.31  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 
9.10.32  Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

 
9.10.33 O disposto no item 9.10.25  somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
9.10.34  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances, o  critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em Lei; 

 
III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento;  

 
IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
9.10.35 As regras previstas no item 9.10.34 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
9.10.36 Encerrada a etapa de envio de lances e negociação da sessão pública, a Comissão de Contratação 

solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada das 

planilhas orçamentárias, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
9.10.37 Conforme estabelecido no item  9.10.36, definido o resultado do julgamento, a Administração poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado,  a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração; 
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9.10.38 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

9.10.39 Os procedimentos de aferição de desempate previstos nas alíneas II e III  do item 9.10.34 deste edital, 

claramente, dependem de regulamentação pela subjetividade expressa pela norma, não havendo sistema de registros 

cadastrais instituído e regulamentado que defina objetivamente o método de aferição do desempenho contratual 

prévio dos licitantes, e o desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho. 

 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 173/2024, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do edital; 

 
10.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
10.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 

classificada; 

 
10.2.2  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que 

ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item 10.2; 

 
10.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 

licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação 

do processo; 

 

10.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

10.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
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10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
10.5 A Comissão de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido em ata, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
10.5.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão de Contratação por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Comissão de Contratação; 

 
10.5.2   Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Comissão de Contratação, no que couber ao objeto, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Comissão de Contratação, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

 
10.5.3  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 
10.5.4  Havendo necessidade, a  Comissão  de  Contratação  suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

 
10.5.5  A Comissão de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital; 

 
10.5.6  Também nas hipóteses em que a Comissão de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

 
10.5.7  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

 

10.5.8  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

 

11.1 A proposta final juntamente com as planilhas orçamentarias do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação a Comissão de Contratação no sistema eletrônico; 

 
11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
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devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 
11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

 
11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

 
11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

 
11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/2021); 

 
11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 
11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

 
11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem: 

 
I – RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 
II - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do 

qual não caiba recurso hierárquico. 

 
12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do Iitem 12.1, serão 

observadas as seguintes disposições: 

 
I – declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será concedido o prazo 

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer 

em campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
II – as razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de três 

dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 

de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento. 

 
12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 
12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 
12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou 

de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do Municipio. 

 
12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 
12.7 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito; 

 

 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam; 

 
13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

 
13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa; 

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

 
13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

14.1. A adjudicação e homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.0 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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15.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa vencedora para 

assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n º 02/2026. 

15.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela empresa e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

15.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive autorizado a firmar em 

seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes da minuta apresentada no ANEXO II deste edital. 

 
15.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos documentos de 

habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do representante legal, encaminhar de forma digital 

para o endereço eletrônico do setor de licitações, e em original ao endereço disposto neste edital. 

 
15.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação enviada a empresa vencedora. 

15.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
15.7 O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura, devendo ocorrer a divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia, ou na Forma do 

Art. 176, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei 14.133/21, a depender das realidade Municipal. 

15.7.1 Podendo automaticamente ser prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, 

mediante termo aditivo autorizado formalmente pela autoridade. 

15.7.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

 
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

 
15.7.3 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade 

fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

 
15.8 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 

15.0  DA CONTRATAÇÃO 
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inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta conformidade com sua minuta, 

em expressão e substância. 

 
15.9 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas circunstanciadas farão parte 

integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí- lo, nos termos da legislação que rege essa licitação. 

15.10 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato. 

 
15.11 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a 

retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a Prefeitura de Indiaroba rescindir 

o contrato por inadimplência é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

 

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome do Município, 

toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato. 

 

 
17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Administração designará o servidor público 

pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

 

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega da 

nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de 

Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação 

hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente 

da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de 

Débitos Trabalhistas. 

 
18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias Solicitantes, dos quais 

após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro 

para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores. 

 
18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 

17.0  DA FISCALIZAÇÃO 
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14.133/2021. 

 
18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em 

lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 

 
18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força de legislação 

ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

da proposta, nos termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, 

alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou 

fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 18. do Edital. 

 
Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 18.1 deste edital, 

será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação 

da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art. 

63 da Lei nº 4.320/1964. 

18.7. Será retido do valor total da nota fiscal o valor total de 1% (um por cento) referente a Taxa Administrativa Municipal, 

conforme Lei nº 580/2018, de 20 de dezembro de 2018. 

 

19.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data do orçamento, observada a 

variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo 

estabelecido e mediante acordo formal entre as partes; 

 
19.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de apresentação 

orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação 

ocorrida no último período; 

 
19.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 124, II “d”, 

da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos preços praticados no 

mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 

19.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 

contrato e antes de eventual prorrogação; 

 
19.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 05 (cinco) dias, contado da data do pedido da 

19.0 DOS REAJUSTES DE PREÇOS E EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 
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documentação. 

 

20.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, em se tratando de compras, ou o 

inciso I, alineas “a” e “b”, no caso de serviços, ambos descritos na Lei nº 14.133/2021, com alterações posteriores e nos 

termos fixados no Anexo II, observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório. 

 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, 

conforme disposto no art. 156 da lei nº 14.133/2021: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
21.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 
21.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 21.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
21.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo 

com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 

21.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do serviço, 

observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

 
21.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

20.0 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO ou EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

21.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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inciso II do mesmo item; 

 
21.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.1 será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

 
21.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

 
21.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Indiaroba/SE, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

21.9 A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 
21.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jurídica; 

 
21.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

inciso II do mesmo item; 

21.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

21.13 A aplicação das sanções previstas no item 21.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

22.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

UO: 02012 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura 

Ação: 2048 – outros Programas dos Governos Estadual e Federal 

Elemento: 44905100 – Obras e Instalações 

Subelemento: 44905103 – Obras e/ou Edificações Para Uso Comum do Povo 

Fonte de Recurso: 17000000 – Outras Transferência de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

22.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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23.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 

penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita 

a CONTRATADA, para regularização da situação; 

 
Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, 

ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no 

quadro de avisos da Prefeitura. 

 
23.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, após o 

recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço 

encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo; 

23.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no item 

21.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei; 

23.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 deste edital requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

23.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data da intimação; 

23.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas. 

 
23.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 21.1 deste edital, serão aplicadas de 

acordo com o Decreto nº 173/2024, do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas 

sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos; 

23.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 

deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3º da Lei nº 14.133/2021; 

23.0 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
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24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

 
24.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 

 
24.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

 
24.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

 

24.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Comissão de 
Contratação, nos autos do processo de licitação; 

 
24.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

25.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação; 

 
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF; 

 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

 
25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação; 

 
25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

24 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório; 

 
25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura Municipal de Indiaroba/SE; 

 
25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

 
25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

 
25.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, https://indiaroba.se.gov.br/licitacoes/, e 

www.licitanet.com.br; 

25.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, 

sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

 
25.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 
25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Comissão de Contratação poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

 
25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

 
25.15 A Comissão de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 

processo, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 

 
25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante; 

 
25.17 As decisões da Comissão de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

https://indiaroba.se.gov.br/licitacoes/; 

 
25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas 

neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

 
25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante revogá-la, no 

http://www.licitanet.com.br/
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todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes; 

 
25.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração 

dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 

será de 50% (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da Lei nº 14.133/2021; 

25.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura; 

 
25.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será diferida: 

 
I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II – quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso. 

 

26.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Indiaroba/SE, para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
Indiaroba/SE, 18 de março de 2026. 

 

 
ALESSANDRA DOS SANTOS LEANDRO FERREIRA 

Comissão de Contratação  
Portaria nº 32/2026 

26. DO FORO 
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 ANEXO I - PROJETO BÁSICO  

(art. 18, II e art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021) 

 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal De Desenvolvimento Urbano E Infraestrutura.  

Objeto: O presente procedimento visa à seleção de pessoa jurídica especializada para a Referente à Proposta MCIDADES 
992258/2025 - Operação 1103254-75, destinada à Construção de 20 (vinte casas) Unidades Habitacionais na Rodovia 
Camillo Calazans/SE100, Município de Indiaroba/SE, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de 
obra necessária, conforme especificações técnicas, planilhas, cronograma físico-financeiro e demais condições anexas. 
 
1.0 – DEFINIÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL (art. 6º, inc. XXIII alínea “a” da Lei nº 14.133/2021): 

ITEM SERVIÇO PRAZO DE EXECUÇÃO 

01 

Referente à Proposta MCIDADES 992258/2025 - Operação 
1103254-75, destinada à Construção de 20 (vinte casas) Unidades 
Habitacionais na Rodovia Camillo Calazans/SE100, Município de 
Indiaroba/SE 

 (10) meses 

 
1.1 DO VALOR MAXIMO ADMISSIVEL: 
 
O valor total orçado pelo Município é R$ 2.740.349,09 (Dois Milhões setecentos e quarenta mil trezentos e quarenta 

e nove reais e nove centavos), que será o preço máximo admissível para efeito de análise e aceitação das propostas 

apresentadas, conforme Súmula TCU nº 259/2010. 

 

1.2. DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

Regime de execução: Empreitada por Preço Global 

Locais de execução: Endereço: Distrito Saguim, Indiaroba/SE. 

Prazo de início do serviço: Em até (10) dias após emissão da Ordem de Serviço 

 

1.2.1 – O contrato terá o prazo de vigência de (12) meses contados a partir da divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia. 

 
1.2.1.1 Podendo automaticamente ser prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, 

mediante termo aditivo  autorizado formalmente pela autoridade competente. 

1.2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis 

a ele as respectivas sanções administrativas; II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.2.3  Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade 
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fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

 

1.3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHAS: 

1.3.1 As empresas interessadas em ofertar preços para a referida contratação deve apresentar a proposta de preços e 

planilhas com os seguintes elementos: 

a)  PROPOSTA DE PREÇOS: com a razão social completa da empresa, endereço atualizado, telefone/fax/e-mail (se 

houver), bem como, conta corrente, nome do banco e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos 

pagamentos a serem efetuados pelo município; 

b) nome, estado civil, profissão, domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação; 

c)  OBJETO:  Referente à Proposta MCIDADES 992258/2025 - Operação 1103254-75, destinada à Construção de 20 
(vinte casas) Unidades Habitacionais na Rodovia Camillo Calazans/SE100, Município de Indiaroba/SE, com 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária, em conformidade com as especificações 
técnicas e demais condições constantes nesse Projeto Básico e anexos apresentados pela secretaria de desenvolvimento 
urbano e infraestrutura, sob o regime de empreitada por preço global; 
d) Valor global expressos em reais: - Os preços apresentados deverão contemplar todas as despesas necessárias à 

execução total da obra, conforme PROJETO BÁSICO e demais ANEXOS, com a declaração de que neles estão incluídas 

todas as despesas com transporte, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, equipamentos, seguros, despesas 

gerais e eventuais comuns aos serviços desse gênero; 

e)  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO:  com preços unitários para todos os itens e preço global da 

proposta, conforme Planilha Orçamentária da Prefeitura. O valor global e os valores unitários da proposta não poderão 

exceder em qualquer hipótese, os preços globais e unitários orçados pela Prefeitura. Os preços unitários apresentados 

na planilha, multiplicados pelas quantidades correspondentes, deverão ser exatamente iguais aos preços totais. Caso 

haja divergência, serão considerados os preços unitários apresentados, com duas casas decimais; 

f)   PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS: com todos os itens da Planilha Orçamentária;  

g)  PLANILHAS DE ENCARGOS SOCIAIS HORISTA E MENSALISTA; 

h)  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

i) A empresa deverá indicar na sua proposta comercial, explicitamente, o percentual do BDI utilizado, bem como o 

detalhamento de todos os elementos que o compõem, apresentando as composições de Encargos Sociais e do BDI – 

Bonificação e Despesas Indiretas, observando que a composição do BDI proposto não poderá contemplar os tributos 

IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) e os encargos do Sistema 

“S” e INCRA, de Acordo com o Acórdão 2622/2013 e Lei Complementar n° 123/2006;  

j) as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem demonstrativo 

de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
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correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos 

no art. 3º das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão o Extrato 

do Simples emitido pela Receita Federal do Brasil. 

k) Prazo para execução dos serviços será de (10) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura; 

l) Prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias a partir da data da abertura. Caso o prazo não esteja 

expressamente indicado na proposta, será considerado como sendo 60 (sessenta) dias; 

m) Garantia dos serviços, por prazo não inferior a 2 (dois) anos, contados do termo de recebimento definitivo, durante 

o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto no art. 618 do Código Civil; 

 

13.2. As planilhas devem ser assinadas pelo representante legal da empresa e pelo responsável técnico. 

 

2.0 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “b” da Lei nº 14.133/2021): 

O processo de contratação deverá estar fundamentado na Lei nº 14.133/2021, e em sua plenitude aos termos dos anexos:  

I. PROJETO BÁSICO; II. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO; III. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; IV. 

MEMORIAL DESCRITIVO; V. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS; VI. PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS; 

VII. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI; VIII. PROJETO EXECUTIVO E PLANTAS; regulamentos e demais normativos 

aplicáveis a matéria. 

 

3.0 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “c” da Lei nº 14.133/2021): 

• DEFINIÇÃO E GENERALIDADES MEMORIAL DESCRITIVO 

a) Os serviços discriminados nesta especificação serão executados por firma competente e de 
idoneidade comprovada, de agora em diante denominada de “Contratada”. 

b) A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas da ABNT em 
vigor. 

c) Caberá a firma Contratada o fornecimento de todo o material, mão-de-obra, ferramentas e 
equipamentos necessários para que todos os serviços sejam desenvolvidos com qualidade e 
segurança. 

d) A vigilância da obra será de inteira responsabilidade da firma Contratada. 

e) A firma Contratada deverá providenciar a retirada dos entulhos, além da limpeza regular da obra. 

f) Alguns materiais foram eventualmente indicados por facilidade de referência. Admite- se, porém, 
sua substituição por material equivalente, de outro fabricante, aprovado pela fiscalização. 

g) Caberá a firma contratada o projeto estrutural e as ART’s referentes a este serviço. 

h) Quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, que deverá providenciar o reparo imediato. 

i) Serão impugnados pelo órgão técnico competente, todos os trabalhos que não estiverem 
de acordo com os projetos e respectivas especificações. 

j) Ficará a Contratada obrigada a demolir e refazer todos os trabalhos que não estiverem de acordo 
com os projetos e respectivas especificações. 

k) Ficará a Contratada obrigada a fazer a ligação das redes elétricas e hidrossanitárias da obra às 
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respectivas redes públicas de abastecimento. 

l) Todos os materiais a serem utilizados deverão ser de boa qualidade. 

m) As medidas constantes no projeto deverão ser obrigatoriamente conferidas no local. 

n) Em local conveniente e aprovado pela fiscalização será colocada placa com as dimensões 
e dizeres conforme determinação do contratante. 

o) Da mesma forma, caso surja neste Memorial a expressão “ou similar”, fica subentendido que tal 
alternativa será sempre precedida de consulta, e sujeita a aprovação. 

p) Qualquer divergência entre os projetos ou dúvidas que por ventura houver, deverá sempre 
consultar o Contratante. 

 

II. MATERIAIS E SERVIÇOS 

 
1.0 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS: 

 

1.1. LIGAÇÕES DE ÁGUA/ELETRICA 

 
O canteiro de obras deverá possuir abastecimento de água e de energia elétrica provisórios para a 

execução dos serviços da obra. 
 

1.2. BARRACÃO DE OBRAS 

 
Será executado um barracão de madeira com cobertura de fibrocimento afim de guardar materiais 

da obra e dos funcionários. 

2.0 TRABALHOS EM TERRA 

 
2.2. LOCAÇÃO DA OBRA 

A obra deverá ser locada com os instrumentos necessários e rigorosamente de acordo com o projeto. 

No caso de eventual discrepância entre o projeto e as reais condições existentes no local, será 

procedida a comunicação imediata à Contratante; quando será decidida a posição técnica a ser 

tomada, ouvindo o responsável técnico pelo projeto. 

 

2.4. REATERRO 

Será feita uma camada de reaterro internamente a fundação com espessura de 20cm de altura dentro 

de todo perímetro da residência. 

 

3.0  FUNDAÇÕES 

 
Serão superficiais do tipo radier de concreto. 

Será realizado o embasamento em alvenaria de pedra para corrigir possíveis desníveis do terreno. 

Acima da alvenaria de pedra, será executada a viga de conteção do radier. 

O respaldo da viga de fundação será devidamente impermeabilizado com duas demãos cruzadas de 

tinta hidroasfáltica na parte superior e nas laterais. 

 

4.0  PAREDES 

 

4.1 PAREDES ESTRUTURAIS  
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4.2 As paredes serão executadas com concreto usinado, com fck ≥ 20 MPa (ou conforme projeto estrutural), 
aditivado conforme necessidade para melhorar trabalhabilidade, impermeabilidade e cura. A armação será 
composta por telas ou barras de aço CA-60 ou CA-50, conforme detalhamento estrutural. 

As paredes exercerão função estrutural, suportando cargas verticais (peso próprio, coberturas) e horizontais 
(vento), dispensando pilares e vigas convencionais. 

As formas utilizadas serão metálicas ou plásticas, reutilizáveis, devidamente niveladas e travadas para garantir 
alinhamento, prumo e acabamento. 

As instalações elétricas e hidráulicas serão embutidas nas formas antes da concretagem ou executadas por 
meio de nichos e passagens previstas 

 

5.0  COBERTURA 

 

5.1 ESTRUTURA PARA TELHADOS 
 

A cobertura será executada em telhado de duas águas, com estrutura composta por madeira de lei 
devidamente tratada contra fungos e cupins, incluindo terças, caibros e ripas, conforme dimensionamento do 
projeto estrutural. 

 

A cobertura será revestida com telha cerâmica tipo colonial (ou outro tipo, conforme o projeto), assentada 
sobre ripamento em espaçamento adequado, garantindo perfeito escoamento da água pluvial e vedação. 

 

Será prevista inclinação mínima conforme especificação do fabricante das telhas, respeitando normas técnicas 
e condições de escoamento da água, evitando infiltrações. 

 

6.0  ESQUADRIAS 

 

6.1 PORTAS EXTERNAS 

As portas externas serão em ferro, de abrir, barra chata com requadro e guarnição, medindo 

0,80x2,10m. 

7.3 PORTAS INTERNAS 70X210CM 

As portas internas que dão acesso aos dormitórios e banheiro serão em madeira compensada semi-

oca com marco em madeira de lei, nas dimensões do projeto. Os marcos serão fixados nas alvenarias, 

com parafusos, nos tacos previamente embutidos nas mesmas. 

 

7.5 CONJ. PARA PORTA INTERNA 

Fechadura de embutir completa, para portas internas, padrão de acabamento popular em ferro 

cromado. 

 

7.6 CONJ. PARA PORTA EXTERNA 

Fechadura de embutir completa, para portas externas, padrão de acabamento popular em ferro 

cromado. As janelas terão componentes adequados ao seu funcionamento. 

 

7.7 JANELAS DE CORRER 

As janelas da sala e dos quartos serão de correr do tipo veneziana e de ferro. Deverão ser obedecidas as medidas 

em projeto. 
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7.8 JANELAS BASCULANTE 

As janela da cozinha e do banheiro serão do tipo basculante em cantoneiras 5/8"X1/8"e de ferro. 

Deverão ser obedecidas as medidas em projeto. 

 

7.9 DOBRADIÇAS 

Dobradiça em ferro cromado medindo 3”x3”. 

 

7.0  VIDRO 

 
8.1. VIDROS LISOS 

Serão utilizados vidros liso comum transparente na espessura de 4mm. 

Fixação: Para a fixação e vedação dos vidros, quando não fornecidos pelo fabricante das esquadrias, 
será utilizada massa de vidraceiro, aplicada conforme especificação do fabricante. 

 

8.0  REVESTIMENTO 

 

9.1. REVESTIMENTO INTERNO - EMBOÇO PAULISTA 

As alvenarias serão devidamente rebocadas. Nas alvenarias esse revestimento não poderá 

ultrapassar espessura de 2,0 cm. O reboco será confeccionado com cimento, cal e areia, traço 1:2:8 

(emboço paulista), aplicado uniformemente sobre a superfície a ser revestida, devendo resultar uma 

superfície acamurçada sem irregularidades, prumada com perfeição. Todo o reboco deverá ser 

desempenado e após feltrado, resultando assim em uma superfície lisa. O revestimento só será 

iniciado após a completa cura da argamassa das alvenarias e o embutimento das canalizações 

hidrossanitárias e elétricas. 

 

9.2. REVESTIMENTO EXTERNO - EMBOÇO PAULISTA 

As alvenarias serão devidamente rebocadas. Nas alvenarias esse revestimento não poderá 

ultrapassar espessura de 2,0 cm. O reboco será confeccionado com cimento, cal e areia, traço 1:2:8 

(emboço paulista), aplicado uniformemente sobre a superfície a ser revestida, devendo resultar uma 

superfície acamurçada sem irregularidades, prumada com perfeição. Todo o reboco deverá ser 

desempenado e após feltrado, resultando assim em uma superfície lisa. O revestimento só será 

iniciado após a completa cura da argamassa das alvenarias e o embutimento das canalizações 

hidrossanitárias e elétricas. 

 

9.3 REVESTIMENTO CERÂMICOS 

Será utilizado revestimento cerâmico esmaltado 30x30cm nos seguintes locais: 

• No banheiro: acima do lavatório com dimensões de 60x60 e nas paredes do box até 1,80 m 

• Na cozinha: acima da pia com dimensões de 1,20x0,60m. 

• Na área de serviço: acima do tanque com dimensões de 0,60x0,60m. 
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10.0 FORROS 

 
10.2. FORRO EM PVC 

Será instalado forro de PVC em toda a residência. O forro tem placas lisas com largura de 10 cm e espessura 
de 6mm. A estrutura de sustentação do forro será com caibros em cedrinho. 

 

 
11.0  PINTURAS 

 
11.1 PINTURA EXTERNA 

Serão aplicadas duas demãos de tinta látex PVA em todas as paredes externas. 
 

11.2 ESQUADRIA DE MADEIRA 

As portas de madeira (internas) receberão fundo nivelador branco fosco e posteriormente serão pintadas 

com duas demãos de tinta esmalte brilhante. 

 

11.4 ESQUADRIA DE FERRO 

As janelas e portas de ferro (externas) receberão duas demãos de zarcão e posteriormente serão pintadas 

com duas demãos de tinta esmalte brilhante. 

 

11.5 PINTURA INTERNA 
Serão aplicadas duas demãos de tinta látex PVA em todas as paredes internas. 

 

 
12.0  PISO 

 
12.1 CONTRAPISO 

Após a desforma da cinta de fundação, serão retirados os elementos orgânicos existentes. Após, será 

preenchido com uma camada de 5 cm de brita n.º 2 compactada. Sobre esta camada será espalhada 

argamassa de cimento e areia média no traço 1:4 de 8 cm, que será nivelada com régua e desempenada. 

 

12.6 PISO CERÂMICO 
Os pisos serão do tipo cerâmico, PEI IV nas dimensões de 30 x 30 cm, assentadas com cimento cola tipo 

interno, com espaçamento de 5 mm bitolados por espaçadores plásticos e alinhados nos dois sentidos. 

O rejunte dos pisos será semelhante a cor do piso. 

 

13.0  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 
Os serviços serão executados de acordo com Projeto de Instalações Hidrossanitárias elaborado por 

profissionais habilitados. Observar-se-á as recomendações dos fabricantes dos materiais empregados, 

conforme normas da ABNT. 

 
As válvulas, sifões e engates flexíveis, serão de plástico cromado. A fossa séptica será do tipo Pré-

moldada em concreto com filtro anaeróbico, com volume de 1850 litros, sendo seus efluentes escoados 

por uma rede de PVC ao sumidouro. O poço sumidouro deverá ser executado em alvenaria de tijolos 
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maciços, na espessura nominal de 15 cm (meia vez), com juntas desencontradas, resultando em 

vãos de aproximadamente 10 cm, para a infiltração dos efluentes. 

 

 

14.0  APARELHOS 

 

14.1 VASO SANITÁRIO 

 
Vaso sanitário com caixa acoplada. 

 

14.2 LAVATÓRIO 

 
Lavatório em louça branca, sem coluna, padrão popular. 

 

14.5 TANQUE 

 
O tanque será de concreto pré-fabricado. 

 

14.6 METAIS 

 
As torneiras do lavatório, da pia e do tanque terão acabamento do tipo cromada e de acabamento 

popular. 

 

15.0  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Os serviços serão executados de acordo com Projeto de Instalações Elétricas elaborado por profissionais 

habilitados e de acordo com a respectiva concessionária de energia elétrica, no caso específico a C.E.E.E. 

(Companhia Estadual de Energia Elétrica, satisfazendo a NBR 5410 (NB – 3). 

 

15.1 ELETRODUTOS 
 

Terão leve inclinação em direção as caixas a fim de que o suor que tiver dentro dos eletrodutos saia 

através das caixas. Os eletrodutos serão flexíveis de PVC corrugado. Deverão ser abertos rasgos na 

alvenaria para a colocação de eletrodutos. Estes serão presos com arame e pregados na alvenaria. 

Posteriormente será feita uma argamassa de traço 1:4 para fixá-los. 

 

15.2 INTERRUPTORES E TOMADAS 

 
Interrupores: Ficarão dentro das caixas 4x2 a uma altura de 1,30 m para interruptores 1,2,3 seções e os 

paralelos. Tomadas: Ficarão dentro das caixas 4x2 embutidas nas paredes na altura especificada. Ficarão 

a uma altura de 0,30 m para tomadas baixas, 1,30 m para tomadas médias e 2,20 m para tomadas altas. 

 

15.4 RAMAL DE ENTRADA 
 

Será utilizado um poste de concreto medindo 6 metros e demais acessórios necessários para a entrada 

de energia, conforme o padrão da concessionária local. 
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15.5 FIO DE COBRE – 6mm² 
 

Serão todos de cobre nas cores: vermelho para fase, branco para neutro, preto para retorno. 

Recomendações: Os condutores só devem ser emendados nas caixas e nunca em trechos dos eletrodutos. 

Deixando-se arames nos eletrodutos, para facilitar a enfiação, pois bastará amarrar os condutores em 

uma das pontas e puxá-los pela outra. 

15.6 FIO DE COBRE – 2,5mm² 
 

Serão todos de cobre nas cores: vermelho para fase, branco para neutro, preto para retorno. 

Recomendações: Os condutores só devem ser emendados nas caixas e nunca em trechos dos eletrodutos. 

Deixando-se arames nos eletrodutos, para facilitar a enfiação, pois bastará amarrar os condutores em 

uma das pontas e puxá-los pela outra. 

 

15.7 RECEPTÁCULO PARA LAMPADA 

Estarão localizadas nos pontos de luz no teto, e não poderão comportar grandes bitolas de eletrodutos, 

se existir algum eletroduto com grande bitola, este deverá ser dividido em eletrodutos de bitola menor 

diâmetro. 

 

15.8 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
 

O quadro de distribuição será de chapa metálica e terá suporte para 3 disjuntores e será localizada na 

parede indicada a 1,50 m do piso. 

15.9 LÂMPADAS INCANDESCENTES 
 

Serão instaladas lâmpadas incandescentes de 60W em todos os pontos da residência. 

 

16.0  PLACA DE OBRA 

 

16.1 PLACA DE OBRA 
 

Será instalada uma placa de obra em chapa de aço galvanizada contendo todas informações da obra, 

conforme modelo fornecido pela contratante. 

 

 

CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA-SE NIVELAMENTO E TERRAPLENAGEM 

 

17.1. ATERRO 

Será feita uma camada de aterro nas áreas onde a cota de nível é baixa, a fim de regularizar o terreno. 

Este item, no orçamento, será contrapartida da Prefeitura Municipal de Indiaroba-SE. 

 

17.2. COMPACTAÇÃO 
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Será feita uma compactação mecânica do aterro através de maquinário específico para o trabalho. Este 

item, no orçamento, será contrapartida da Prefeitura Municipal de Indiaroba-SE. 

 

17.3. LIMPEZA DO TERRENO 

Será feita a limpeza do terreno com motoniveladora com objetivo de fazer uma raspagem da camada 

vegetal e possibilitando que o terreno receba a nova edificação. Este item, no orçamento, será 

contrapartida da Prefeitura Municipal de Indiaroba-SE. 

 

 

 TÉCNICOS PARA A CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “d” da Lei nº 14.133/2021): 

 
A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 

4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na Região da sede da Empresa. 

4.1.1 O licitante vencedor com sede fora do estado de Sergipe, deverá no ato da contratação apresentar visto no CREA/CAU-

SE, para execução dos serviços; 

4.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente detentor(es) de atestado de responsabilidade 

técnica, devidamente registrada no CREA/CAU da região onde os serviços foram ou vem sendo executados, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT’S, expedidas por estes Conselhos, que 

comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado obra ou serviço de características similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior para pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado; 

4.2.1. A comprovação de que o profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente 

referido no item acima pertence ao quadro da empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

a. Carteira de trabalho; 

b. Certidão do CREA/CAU para os Responsáveis Técnicos da empresa; 

c. Contrato Social para os proprietários ou sócios da empresa; 

d. Contrato de Prestação de Serviços; 

e. Contrato de Trabalho registrado na DRT. 

4.3. Execução Mínima Exigida para Comprovação Técnica (CAT/ART) 

A empresa licitante deverá apresentar Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), assinada pelo CREA, acompanhada(s) da(s) 

respectiva(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART), que comprovem experiência anterior com execução de 

obra ou serviço com características semelhantes às do objeto ora licitado. 

4.4. Exigência de Acervo Operacional 
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Além da comprovação da qualificação técnica dos profissionais, a empresa licitante deverá comprovar sua capacidade 

operacional mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da própria empresa, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado obra ou serviços que atendam, no mínimo, 

os seguintes quantitativos e características técnicas: 

1. Forma metálica plana para pré-moldados, em chapa e perfis de aço, 120 usos 

UNID: m² QUANT. (50%): 2580   

 

2. Concretagem de paredes em edificações unifamiliares feitas com sistema de fôrmas manuseáveis, com concreto 

usinado bombeável fck 25 MPa – lançamento, adensamento e acabamento. Af_09/2024 

UNID: m³ QUANT. (50%): 124,40 

 

3. Pintura para interiores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de líquido selador acrílico, 02 demãos 

de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica convencional – Rev 01 

UNID: m² QUANT. (50%): 1061,00 

4. Muro em alvenaria bloco cerâmico, e=0,09m, c/ alv de pedra 0,35 x 0,60m, colunas (9x20cm) e cintamento (9x15cm) 

superior e inferior concreto armado fck = 15,0 MPa cada 3,00m, chapisco e reboco 

UNID: m² QUANT. (50%): 226,10 

 

Observações Fundamentais: 

• A CAT deverá conter expressamente a descrição dos serviços compatíveis com o escopo acima, de maneira 

inequívoca. 

• A execução poderá ser comprovada em obra pública ou privada. 

• Serão aceitas CATs de serviços executados em obras distintas, desde que, conjuntamente, atendam a todos os 

itens e quantitativos mínimos exigidos. 

 

Observações específicas: 

• O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a descrição pormenorizada dos serviços executados e seu desempenho 

satisfatório; 

• Será aceita a comprovação por meio de múltiplos atestados, desde que em conjunto preencham todos os 
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requisitos mínimos exigidos; 

• Atestados de obra em consórcio deverão estar acompanhados da comprovação da participação percentual da 

empresa no objeto. 

 

a) Em cumprimento ao disposto pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e orientação do Ministério Público Federal 

em Sergipe, as empresas participantes, deverão apresentar, obrigatoriamente nos documentos de habilitação os itens 

abaixo;  

b) Licença Ambiental da jazida de origem (Areia e Brita);  

c) Autorização de registro de licença ou licenciamento de Competência da Agencia Nacional de Mineração (Areia e 

brita).  

d)  As licenças de que trata nos itens acima deverão está em nome das empresas que exploram os referidos minérios, 

sendo estes emitidos pelos órgãos da sede desta.  

 

d) Considerando que a obra em questão está inserida no Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV, integrante do PAC – 

Programa de Aceleração do Crescimento, torna-se obrigatória a observância das normas de qualidade definidas pelo 

Governo Federal para execução de empreendimentos habitacionais financiados com recursos da União. 

 

 O PBQP-H – Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat é um requisito normativo e institucional 

para a contratação de obras desta natureza, pois: 

 1. É exigência formal do Ministério das Cidades e da Caixa Econômica Federal para empresas participantes do 

MCMV, conforme legislação e manuais operacionais que tratam da qualidade da construção habitacional. 

 2. O PBQP-H assegura o cumprimento de padrões mínimos de desempenho, segurança e durabilidade, em 

conformidade com a ABNT NBR 15575 – Desempenho de Edificações Habitacionais, requisito essencial para obras 

financiadas pelo FAR, FDS ou demais modalidades do MCMV. 

 3. Empresas certificadas garantem: 

 • rastreabilidade dos materiais e insumos utilizados; 

 • controle tecnológico do concreto, argamassas e sistemas construtivos; 

 • qualificação da mão de obra; 

 • redução de patologias; 

 • entrega de unidades com maior vida útil e menor necessidade de manutenção pelo poder público ou pelos 
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beneficiários. 

 4. Por se tratar de recursos públicos, o PBQP-H atua como instrumento de mitigação de riscos técnicos, jurídicos 

e financeiros na execução das unidades habitacionais, aumentando a segurança institucional da administração municipal. 

 5. O Manual de Instruções Técnicas do MCMV estabelece que somente empresas certificadas em nível A ou B 

podem executar obras habitacionais financiadas pelo programa. Assim, a ausência desta certificação impede a contratação, 

podendo acarretar: 

 • glosas; 

 • suspensão de repasses; 

 • não aprovação de medições; 

 • rejeição da obra no processo de análise técnica federal. 

 

 Diante disso, justifica-se plenamente a exigência do PBQP-H para esta obra, uma vez que a certificação é condição 

indispensável para garantir a conformidade técnica, a rastreabilidade executiva, a qualidade construtiva e o habilitamento 

da empresa junto ao Programa Minha Casa Minha Vida. 

 

5.0 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inc. XXIII alínea “e” da Lei nº 14.133/2021): 

a) Realização de levantamento, instalação de canteiro de obras e mobilização de equipamentos; 

b) Transporte de material de base e sub-base. 

c) execução de colchão de areia, assentamento de meio fio, travamento de meio fio. 

d) execução de base e sub base, execução de intertravado sob colchão de areia. 

 

6.0 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII alínea “f” da Lei nº 14.133/2021): 

6.1. Caberá a equipe de Engenharia deste Município de INDIAROBA, a fiscalização e o acompanhamento do fiel 

cumprimento das especificações constantes neste Projeto, bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução 

dos serviços; 

 
6.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pela Prefeitura; 

 
6.3. A empresa contratada deverá, observando o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a 

data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada fase, notificar a Prefeitura de INDIAROBA da conclusão dos 

serviços, por meio de ofício, entregue a Fiscalização do Contrato mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório 

de Serviços Executados, informando as etapas concluídas; 
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6.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que trata o item anterior, a 

Fiscalização do Contrato vistoriará os serviços e verificará se, foram atendidas pela empresa todas as condições contratuais. 

Em caso afirmativo, o representante da secretaria municipal de desenvolvimento urbano e infraestrutura informará à 

Contratada a aceitação dos serviços e autorizará a emissão dos documentos de pagamento; 

 
6.5. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato, a fiscalização discriminará por meio de relatório 

as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a empresa contratada, com o recebimento do relatório, cientificada das 

irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis, caberá a empresa sanar as falhas 

apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalização; 

 
6.6. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (três) dias úteis, bem como o retardamento da execução da 

Obra, considera-se, para todos os efeitos, como infração contratual; 

 
6.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 

quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de conclusão do objeto licitado. 

 

7.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inc. XXIII alínea “g” da Lei nº 14.133/2021): 

7.1 Condições de pagamento: 

a) O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de atestação da medição; 

b) As medições serão realizadas com base no cronograma físico-financeiro aprovado e nos serviços efetivamente 

executados; 

c) Eventuais glosas ou correções serão formalmente comunicadas à contratada para as devidas providências antes do 

pagamento; 

d) Os pagamentos estarão condicionados à regularidade fiscal e trabalhista da contratada, a ser comprovada a cada 

fatura apresentada. 

 

7.2 Garantias exigidas: 

7.2.1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos serviços e materiais, por 

prazo não inferior a 02 (dois) anos, contados do termo de recebimento definitivo do serviço executado, durante o qual 

subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto no art. 618 do Código Civil. 

a) pela solidez, segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem como do solo; 

b) pela escolha e emprego dos materiais; 

c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por seus empregados, prepostos, 

bem como por subempreiteiros e por fornecedores, verificados durante a execução da obra ou dela decorrentes; 
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d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da obra, ainda que depositados no 

canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do objeto; 

e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, serviços de terceiros, 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, 

licenças, cópias dos projetos, entre outros, decorrentes e necessários à execução da obra; 

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e solidez do objeto; 

g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano. 

 
7.2.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, inclusive com substituição de 

materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

 
7.2.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade 

de risco dos prejuízos ocorridos.  

 

8.0 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO (art. 6º, inc. XXIII alínea “h” da Lei nº 14.133/2021): 

A empresa contratada será selecionada mediante processo de licitação na modalidade cabível de acordo com a Lei nº 

14.133/2023, e regulamentos do município, para a execução da obra/serviço descrita neste Projeto Básico, obedecendo o 

valor máximo estabelecido, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos 

Sociais (ES), e com base nos seguintes critérios: 

1) Que as empresas interessadas sejam do ramo de atividade do objeto da contratação: 

2) Privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 

Lei Complementar nº 123/2006; 

3) Apesentadas as propostas em conformidade com as formas previstas nos itens anteriores, a administração adotará 

o critério de julgamento das propostas de preços de Menor Preço Global, atendendo as exigências deste Projeto 

Básico e de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

9.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “i” da Lei nº 14.133/2021): 

A estimativa do preço que será o valor máximo admissível conforme 1.1 deste Projeto Básico foi obtida por meio do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI) ou Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE), e 

apresentados nas planilhas orçamentarias elaborada pelo setor de engenharia do município conforme consta nos autos do 

processo.  
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10.0  LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS Nº 13.709/2018 

10.1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter 

sigilo de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em decorrência da execução 

do contrato. A contratada deverá ter ciência da existência da LGPD e, se compromete a adequar todos os procedimentos 

interno ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.  

 

 

 

INDIAROBA/SE, 22 de fevereiro de 2026  
 

 
____________________________________ 

Rêmulo Silva do Nascimento 
Engenheiro Civil 

CREA/SE
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MINUTA DE CONTRATO Nº  /2026 
 
 

Minuta de Contrato de Execução de Obras, que entre si 

firmam o MUNICIPIO DE     - 

ESTADO DE SERGIPE, e a Empresa 

 . 
 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE   

 - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-

00, com sede na  , nº 00, CEP 00.000-000, na cidade de  , 

Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu titular, o Sr. 

 , brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 000.000.000- 00 e RG 

nº 000. 000 SSP/--, e do outro lado a empresa,  , inscrita no CNPJ nº 

  , estabelecida na   , nº  , Bairro  , na cidade 

de  , Estado de  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o 

Sr.    , brasileiro,    , para o fim especial de celebrarem o presente 

instrumento, tendo em vista o que consta do processo de dispensa de licitação, com base na Legislação em vigor e nas 

cláusulas a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I da Lei nº 14.133/2021) 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia 

para construção de 20 (vinte) Unidades Habitacionais na Rodovia Camillo Calazans /SE-100, Município de 

Indiaroba/SE, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária, de acordo com a 

Proposta MCIDADES nº 992258/2025, Operação nº 1103254-75, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, PLANILHAS E DEMAIS CONDIÇÕES APRESENTADAS, QUE FARÃO PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER REPRODUÇÕES. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (Art. 92, II da Lei nº 14.133/2021) 

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude ao Processo de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 02/2026 conforme 

dispõe o art. 28, inciso II da Lei nº 14.133/2021, aos termos dos anexos: I. PROJETO BÁSICO; II. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DO EMPREENDIMENTO; III. CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO; IV. MEMORIAL DESCRITIVO; V. PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS; 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
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VI. PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS; VII. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI; VIII. PLANTAS; ETP 

e MAPA DE RISCO, regulamentos e demais normativos aplicáveis a matéria, e da proposta oferecida pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO (Art. 92, III da Lei nº 14.133/2021) 

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n° 14.133/2021, demais normas pertinentes a matéria, e 

será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA (Art. 92, IV da Lei nº 14.133/2021) 

a) ; 

b) ; 

c) ; 

d) ; 
 
4.1- No ata da assinatura do contrato sera exigido Garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, com depósito à ordem do MUNICÍPIO DE INDIAROBA/SE CONCORRÊNCIA ELETRONICA nº. 02/2026, sendo 
entregue o comprovante na forma como se deu a prestação dessa garantia, ficando vedado e sem efeito, após essa data, 
o recebimento da referida garantia (art. 98, da Lei nº. 14.133/2021). 
 
4.2 - São modalidades de garantia, na forma do art. 96, §1º da Lei nº. 14.133/2021: 
 
4.3 - Caução em dinheiro (BANCO DO BRASIL/AGÊNCIA: 149X - CONTA Nº 2173-3 – CNPJ: 13.097.894/0001-21 
FAVORECIDO - PMI-CAUÇÃO) ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
 
4.4 - seguro-garantia; 
 
4.5 - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil. 
 
4.6 - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 
2023) 
 

CLAUSULA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 

5.1. Em contraprestação aos serviços na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor 

global de R$ 0.000,00 ( -------------------------------------------------------------------------------------------------------- ). 

5.2. Os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato; 

5.3. Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze (12) meses, o seu preço será 

reajustado pelo INCC - Coluna 35, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas; 

5.4 Não sofrerão reajuste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anual. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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CLAUSULA SEXTA – OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92, VI da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. Os serviços objeto deste Contrato, serão no regime de execução por preço global, desta forma o CONTRATANTE 

pagará de acordo com as faturas apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente executados, em conformidade com 

o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, depois de atestadas pela fiscalização e aprovadas pela Secretaria Municipal de 

Obras da CONTRATANTE; 

6.2. O pagamento será efetuado por ordem bancária Transferência Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou outra 

modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em até 15 (Quinze) dias consecutivos, após a execução 

dos serviços, mediante a apresentação no protocolo desta Prefeitura, da seguinte documentação: 

a) Ordem de serviço; 

b) Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante neste instrumento, constando nos seus anversos, o 

número do Contrato e da Ordem de Serviço; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à 

Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014 e Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.821 de 17 de Outubro de 2014; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal – CAIXA, comprovando sua 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Município (ISS) relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da Fazenda ou de Finanças, 

referente ao Estado da Federação a que se refere a emissão da respectiva Nota Fiscal; 

g) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro de Empresa Individual, junto ao Instituto Nacional do Seguridade 

Social - INSS; 

h) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho – CNDT. 

i) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de Sergipe - CREA/SE; 

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da Prefeitura 

Municipal de Indiaroba - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo 

Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista 

classificatória de credores; 

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas 

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente 

e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas competente, 



50 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 

 

 

exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021: 

6.6. Será retido do valor total da nota fiscal o valor total de 1% (um por cento) referente a Taxa Administrativa Municipal, 

conforme Lei nº 580/2018, de 20 de dezembro de 2018. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO (Art. 92, VII da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura, devendo ocorrer 

a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia, 

podendo ser prorrogado automaticamente quando o serviço não for concluído dentro do prazo, nos termos do art. 111, 

parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez 

7.3 ) meses contados a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.133/2021) 

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2026, no valor de R$ 00.000,00 (--------------

-----------------), correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado: 

UO: 02012 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura 

Ação: 2048 – outros Programas dos Governos Estadual e Federal 

Elemento: 44905100 – Obras e Instalações 

Subelemento: 44905103 – Obras e/ou Edificações Para Uso Comum do Povo 

Fonte de Recurso: 17000000 – Outras Transferência de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
 

CLÁUSULA NONA – DA MATRIZ DE RISCO (Art. 92, IX da Lei nº 14.133/2021) 

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a contratação será preenchido 

durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal designados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas 

contratuais, bem como as exigências previstas no Termo de Referência, visando aplicar ações de prevenção e 

contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato, observado o disposto no art. 

6º, inciso XXVII da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO (Art. 92, X da Lei nº 14.133/2021) 

10.1 De acordo com o § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021, os preços dos contratos para serviços contínuos com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data 

vinculada: 

I – à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de 
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obra. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da data do 

fornecimento da documentação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO (Art. 92, 

XI da Lei nº 14.133/2021) 

11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 124, II “d”, 

da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos preços praticados no 

mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. Parágrafo único. O pedido de restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação. 

11.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 05 (cinco) dias, contados da data do 
pedido da documentação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 92, 

XIV da Lei nº 14.133/2021) Incumbe a 

CONTRATANTE: 

12.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a: 

12.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste Contrato, bem como 

permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por seus empregados em serviço e que 

estejam relacionados com a execução deste; 

12.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando 

em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a empresa vencedora as ocorrências de quaisquer fatos que, 

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 

12.1.3. Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalização e acompanhamento dos 

serviços; 

12.1.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços prestados pela 

CONTRATADA; 

12.1.5. Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as exigências 

contidas na licitação e neste Contrato; 
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12.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e descarga de materiais, horário 

de trabalho e demais condições exigidas; 

12.1.7. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a boa execução dos serviços; 

12.1.8. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições estabelecidas neste 

Contrato. 

Incumbe a CONTRATADA: 

12.1.9. Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

12.1.10. Executar os serviços propostos neste Contrato de acordo com as normas da ABNT, do Decreto-lei nº 92.100/85 

e dos fabricantes dos materiais aplicados, utilizando-se sempre de materiais de primeira qualidade; 

12.1.11. Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e entregá-los devidamente 

acabado conforme Projeto Básico e seus anexos; 

12.1.12. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE para a perfeita 

execução dos serviços; 

12.1.13. Fornecer ferramentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade, acabamento esmerado, empregando 

os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível dos serviços, ficando o transporte, 

guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob sua exclusiva responsabilidade; 

12.1.14. Todos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente identificados sendo obrigatório 

o uso de crachá, equipamentos de segurança tais como botas, capacetes, luvas, caso necessários, obedecendo-se a 

legislação vigente quanto a EPI’s, proteção predial e a terceiros; 

12.1.15. Ter representante no local dos serviços, Arquiteto ou Engenheiro residente, com formação profissional 

devidamente comprovada, que assume perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre 

qualquer determinação de urgência que se torne necessária e que tenha poderes outorgados pela CONTRATADA para 

receber, em seu nome, ofícios, comunicações, notificações e quaisquer outros documentos; 

12.1.16. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e ferramentas 

utilizadas nos serviços, até a conclusão dos trabalhos, bem como manter, durante toda a execução do contrato, a 

perfeita higiene dos ambientes; 

12.1.17. Providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a execução dos serviços, taxas 

incidentes, matrícula específica para os serviços e o certificado de taxa de contribuição para acidentes de trabalho, junto 

aos órgãos competentes; 

12.1.18. Não transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

12.1.19. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante toda a execução e 
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até o final; 

12.1.20. Arcar com todas as despesas decorrentes deste Contrato, incluindo mão-de-obra, distribuição, seguros, 

tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados; 

12.1.21. Informar imediatamente à Administração qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a prejudicar 

imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como dar ciência a administração qualquer 

fato ou acontecimento relativo à sua área de atuação, que represente, ou possa vir a representar risco ao patrimônio da 

Prefeitura; 

12.1.22. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o 

fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

12.1.23. Manter durante toda a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 

para a contratação, particularmente aos referentes aos responsáveis técnicos indicados. 

12.1.24. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, 

para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo. 

12.1.25. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a 

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

do presente ajuste. 

12.1.26 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 

ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
 

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 
13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 13.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo 

com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: De 5% (cinco) a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

 
13.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

inciso II do mesmo item; 

 
13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

13.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

13.8 A sanção prevista no inciso III do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Indiaroba/SE, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

 
13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
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13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídica; 

 
13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

inciso II do mesmo item; 

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

 
13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 

penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita 

a CONTRATADA, para regularização da situação; 

 
13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou 

entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no 

quadro de avisos da Prefeitura. 

 
13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, após o 

recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço 

encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo; 

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no item 

13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei; 

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data da intimação; 
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13.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1 deste edital, serão aplicadas de 

acordo com o Decreto nº 173 de dezembro de 2024, do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos; 

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 

deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3º da Lei nº 14.133/2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, XIX da Lei nº 14.133/2021) 

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de I a IX da Lei nº 

14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o art. 138, da Lei nº 14.133/2021, a extinção do 

contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

 
Parágrafo Único – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92 inciso XVIII e 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 

15.1. Caberá a equipe de Engenharia deste Município de Indiaroba, a fiscalização e o acompanhamento do fiel 

cumprimento das especificações constantes neste Projeto, bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da 

execução dos serviços; 

 
15.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pela 

Prefeitura; 
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15.3. A empresa contratada deverá, observando o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 

após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada fase, notificar a Prefeitura de Indiaroba da 

conclusão dos serviços, por meio de ofício, entregue a Fiscalização do Contrato mediante recibo e acompanhada do 

respectivo Relatório de Serviços Executados, informando as etapas concluídas; 

15.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que trata o item anterior, a 

Fiscalização do Contrato vistoriará os serviços e verificará se, foram atendidas pela empresa todas as condições 

contratuais. Em caso afirmativo, o representante da secretaria de obras informará à Contratada a aceitação dos serviços 

e autorizará a emissão dos documentos de pagamento; 

 
15.5. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato, a fiscalização discriminará por meio de 

relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a empresa contratada, com o recebimento do relatório, 

cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis, caberá a 

empresa sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação da 

Fiscalização; 

 
15.6. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (três) dias úteis, bem como o retardamento da execução 

da Obra, considera-se, para todos os efeitos, como infração contratual; 

 
15.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, 

nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de conclusão do objeto licitado 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FONTE DOS RECURSOS 

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de Transferência Especial da União. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS Nº 13.709/2018 

17.1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo- se a manter 

sigilo de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em decorrência da 

execução do contrato. A contratada deverá ter ciência da existência da LGPD e, se compromete a adequar todos 

os procedimentos interno ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (Art. 92, XIX § 1º da Lei nº 14.133/2021) 

18.1. Fica eleito o foro do município de Indiaroba, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato. 

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos 
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legais. 

 (SE),  de  de  . 
 

 
Prefeito 

CONTRATANTE CONTRATADO 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:   CPF Nº   
 

  CPF Nº   


